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PORTARIA Nº. 6.095, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro 
de 2025. 
    
RESOLVE:   
 
Art. 1º. LOTAR o servidor EDUARDO JOSE DUARTE CARDOSO UCHOA, matrícula 
funcional nº. 364568/1, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-01, na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
Art. 2º.  Esta Portaria retroage seus efeitos a 31 de outubro de 2025. 
 

Ananindeua (PA), 03 de dezembro de 2025. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

 
 
 

 
 

 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO - SEMCAT, inscrita no CNPJ sob o n° 14.711.182/0001-13, com sede no 
Município de Ananindeua, Estado do Pará, sito Avenida Claudio Sanders n 500 – 
Passagem Suely ( posto iccar ) CEP nº 67.113-000 
 
CONTRATADA: EMPRESA L.C.F. DA SILVA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA., devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.170.729/0001-58, com sede na Rua dos Mundurucus, nº 
4476, Bairro: Guamá, Belém/PA 
 
OBJETO: O presente termo de rescisão de Contrato tem por objeto o distrato de forma 
amigável do CONTRATO Nº 018/2024, cujo objeto é empresa Especializada Fornecimento 
de Serviços Funerários: Urnas Adulto e Infantil e Preparação de Corpo e Translado, 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal De Cidadania, Assistência 
Social E Trabalho 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra amparo no lei 
8.666/1993, em razão da conveniência administrativa e da supremacia do interesse 
público sobre o privado. 
 
DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão do Contrato n° 018/2024 foi feita de forma 
unilateral, conforme prevê no referido instrumento contratual. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: A rescisão dar-se-á a partir de 28 de novembro de 2025. 
 
SECRETÁRIA RESPONSÁVEL. FRANCILDA PEREIRA DA SILVA  
 
FORO: ANANINDEUA/PA 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 12/2025 - GAB/SECULT, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contratos, nos termos do Art.117 
da Lei 14.133/21. 
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA no uso de suas atribuições legais e 
administrativas, conferidas pelo Decreto de Nº.2.669, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025: 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor DOMÍCIO SOUZA DA SILVA FILHO, Diretor 
financeiro, Matrícula Funcional nº 46115-6, e na sua ausência e impedimentos o servidor 
YANN DOUGLAS MORAES DE SOUZA, Assessor Técnico, Matrícula Funcional nº 46089-

3 para atuar como Fiscal do Contrato nº 02.2025 – SECELJ.PMA, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Secretaria Municipal de Cultura e 
CENTRAL TECNOLOGIA, SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 10.925.851/0001-07, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E 
MULTIFUNCINAIS. Para atender as necessidades desta Secretaria. 
 
 Art. 2º No uso de suas atribuições o servidor responderá pela fiscalização e 
movimentação de todo o expediente relacionado ao contrato, podendo para tanto praticar 
os atos administrativos para sua execução. 
 
 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Ananindeua, 02 de Dezembro de 2025. 
 

BRENO MESQUITA DA ROSA 
Secretário Municipal de Cultura - SECULT 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02.2025 – SECULT 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA -  PMA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT, inscrita no CNPJ sob 
o nº29.377.308/0001-32, sediada no conjunto Cidade Nova V, Tv. WE 30, nº 311, 
Ananindeua/Pa, CEP: 67.133-130, representado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Cultura, Sr. BRENO MESQUITA DA ROSA, brasileiro, casado, Gestor de Órgão Público, 
portador da carteira de identidade Nº 3206244, CPF: 674.482.752-91, doravante 
denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CENTRAL TECNOLOGIA, 
SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
10.925.851/0001-07, estabelecida na Rod. Br316, nº 501, KM 08 Ed. Bussines, Sala 
218, bairro Centro, cep. 67.030-000, representada neste ato pelo (a) senhor (a) Pablo 
Roberto Lopes de Andrade, portador do CPF nº. 619.391.532-04, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, considerando os termos do Processo Administrativo nº 
19.080/2024, que passam a integrar este instrumento, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, por execução indireta, nos termos 
da Lei n. º 14.133/21 mediante as cláusulas de condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E MULTIFUNCINAIS, com fornecimento de mão-de-obra técnica para 
manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e/ou substituição de peças, componentes, 
software de gerenciamento, materiais, insumos utilizados na operação, exceto papel.   
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/09/2025 a 19/09/2026.  
 
Data da assinatura: 19 de Setembro de 2025. 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Órgão: 27 Secretaria Municipal de Cultura 
Funcional programática: 1312200152370 Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
Sub-Elemento: 3390400400 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC – IMPRESS 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor Global: R$ 94.334,52 (Noventa e quatro mil trezentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos) 
Exercício 2025: R$ 39.306,05 (Trinta e nove mil trezentos e seis reais e cinco centavos) 
Exercício 2026: R$ 55.028,47 (Cinquenta e cinco mil e vinte e oito reais e quarenta e sete 
centavos). 
 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial entre as partes.  
 
Signatários: Breno Mesquita da Rosa (contratante) e Pablo Roberto Lopes de Andrade 
(contratado). 

 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ANANINDEUA 
BRENO MESQUITA DA ROSA 
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